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           O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tipifica o crime de Assédio Ideológico e modifica a Lei n° 

8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 2°. Entende-se como Assédio Ideológico toda prática que condicione o 

aluno a adotar determinado posicionamento político, partidário, ideológico ou 

qualquer tipo de constrangimento causado por outrem ao aluno por adotar 

posicionamento diverso do seu, independente de quem seja o agente.  

Art. 3°. O Capítulo VI do Decreto-Lei n. 2.848 de 1940 passa a vigorar 

acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 146 – A. Expor aluno a assédio ideológico, condicionando o aluno a adotar 

determinado posicionamento político, partidário, ideológico ou constranger o aluno 

por adotar posicionamento diverso do seu, independente de quem seja o agente: 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano e multa. 

§ 1°. Se o agente for professor, coordenador, educador, orientador educacional, 

psicólogo escolar, ou praticar o crime no âmbito de estabelecimento de ensino, 

público ou privado, a pena será aumentada em 1/3. 

§ 2º. Se da prática criminosa resultar reprovação, diminuição de nota, abandono do 

curso ou qualquer resultado que afete negativamente a vida acadêmica da vítima, a 

pena será aumentada em 1/2”. 

Art. 4° O Art. 16 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 16. ................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

VIII – adotar posicionamentos ideológicos de forma espontânea, livre de assédio de 

terceiros.” 

Art. 5°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A forma mais eficiente do totalitarismo para dominar uma Nação é fazer a cabeça de 

suas crianças e jovens. Quem almeja o poder total, o assalto à Democracia, precisa 
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doutrinar por dentro da sociedade, estabelecer a hegemonia política e cultural, 

infiltrar-se nos aparelhos ideológicos e ser a voz do partido em todas as instituições. 

            Para eles, é preciso calar a pluralidade, a dúvida saudável e substituir a 

linguagem, criando um ambiente onde proliferam mitos, inversões, clichês, 

destruição de reputações e conflitos desnecessários. Para o totalitarismo vingar, é 

preciso destruir a coesão social e as tradições da sociedade. Por isso, partidos 

autoritários necessitam calar a imprensa e os meios de comunicação, dominar o 

sistema de ensino, estabelecer a voz única, enfim, a hegemonia decantada por 

Antônio Gramsci (filósofo e político Italiano - 1891-1937). 

            Esse expediente estratégico foi utilizado para a conquista e manutenção de 

poder dos fascistas, nazistas, comunistas e ditadores por várias nações. Hegemonia 

política significa que a voz do partido deve ser ecoada em todos corações. Por isso, 

a propaganda desonesta, o marketing mentiroso, a idolatria por indivíduos, a 

falsificação da realidade e a tentativa de reescrever a História, forjando o passado. 

            Essa forma de assédio ideológico está espalhada, como receita política, em 

documentos do PT, divulgados por eles, denominado de “Caderno de Teses” para o 

quinto congresso do partido. 

            Vejamos algumas pérolas de autoritarismo. 

           Um partido em tempos de guerra pede: 

 "ampliação da importância e dos recursos destinados às áreas da comunicação, da 

educação, da cultura e do esporte, pois as grandes mudanças políticas, econômicas 

e sociais precisam criar raízes no tecido mais profundo da sociedade brasileira". 

            Outra facção escreve com todas as palavras que  "é a partir desta 

centralidade que devem ser articulados programaticamente a defesa do avanço nos 

direitos sociais e a retomada de um novo ciclo econômico (...).  Ele pressupõe uma 

disputa de valores, de agendas e de programas, forte e permanente na sociedade, 

para fazer frente à pressão midiaticamente rearticulada neoliberal e conservadora." 

             Há correntes do partido dos trabalhadores que nomeiam seus inimigos  e 

pregam guerra aos que pensam como a maioria da população brasileira em temas 

como segurança, educação e valores da família:  "a mobilização de iniciativas 

reacionárias e regressivas em relação aos direitos da juventude, dos/as negros/as, 

das mulheres e dos/as LGBT, como a  que foi colocada em movimento pelas 

bancadas neoconservadoras do Congresso Nacional: tentativa de reduzir a 

maioridade penal e de bloquear o fim dos autos de resistência, a legislação sobre a 

legalização do aborto, a legislação que criminaliza a homofobia." 

            As correntes internas expõem a estratégia sem pudor: " o PT precisa retomar 

o conceito de disputa de hegemonia, combinando a ação institucional, articulado 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1411/2015 

com as lutas dos movimentos sociais e com base numa forte organização interna, 

com vistas reencantar a juventude e a sociedade como um todo." 

             Jamais a sociedade deve aceitar essa forma estrita e tacanha de política, a 

liberdade é um bem precioso para a Democracia, o respeito às Leis e ao progresso 

econômico. É dever cívico dos representantes do povo, defender com vigor e altivez 

a liberdade de pensamento, de opinião e ideológica. 

As instituições de ensino, em sua essência, deveriam ter por objetivo precípuo 

fornecer àqueles que atendem aos seus bancos o amplo acesso ao conhecimento. 

O amplo acesso ao conhecimento passa necessariamente pela apresentação por 

parte dos professores de todas as vertentes ideológicas, políticas e partidárias, sem 

distinção, fazendo com que o aluno, desprovido de experiências e de maturidade 

intelectual, possa formar suas convicções a partir de conhecimento profundo e 

amplo. 

O que se observa hodiernamente no Brasil é o total desrespeito e afronta ao 

direito dos alunos em formar suas convicções a partir de experiências pessoais e 

baseadas na formação provida pela família e pela religião que adota. Têm-se 

observado inúmeros casos de jovens que são doutrinados, muitas vezes com 

argumentos falhos e dados inventados, com o único objetivo de arregimentar 

indivíduos para compor os movimentos de apoio a essas doutrinas. Mais grave 

ainda é o cometimento dessa ação criminosa para arregimentar novos afiliados para 

partidos políticos. 

O indivíduo em formação não possui maturidade intelectual suficiente para 

fazer juízo de valor acerca de posicionamentos que lhe são apresentados, 

aproveitando-se o professor dessa situação de vulnerabilidade para impor seus 

convencimentos ideológicos. É vil a utilização da hipossuficiência intelectual por 

parte do professor, que goza da inteira confiança do aluno e de sua família para 

transmitir conhecimentos, para promover sua agenda ideológica pessoal. 

A prática do condicionamento intelectual é ainda mais preocupante quando se 

verifica que é reiteradamente efetuada pelo partido que está no poder, uma clara 

utilização dos instrumentos educacionais para a promoção de um projeto de poder. 

Os alunos devem ter acesso a todas as vertentes de conhecimento, 

independente da vertente que o professor considere mais correta ou que adote em 

sua vida particular. É necessário respeitar o livre-convencimento do aluno, cabendo 

somente a ele a decisão de apoiar esse ou aquela posição ideológica com base em 

dados fáticos e interpretações pessoais. 

A Constituição Federal é clara e objetiva quando no artigo 206, inciso II, que o 

ensino brasileiro será ministrado com base na liberdade de aprender, ensinar, 

pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber. Resta, portanto, claro que 

continuar permitindo que as crianças brasileiras sejam assediadas ideologicamente 
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é, além de um despropósito moral, uma clara afronta à Carta Magna. Como se já 

não bastasse a previsão da liberdade de aprender, o mesmo artigo 206 da 

Constituição, dessa vez no seu inciso III, determina que o pluralismo de ideias e de 

concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de 

ensino é preceito básico quanto às diretrizes pelas quais o ensino deve ser 

ministrado. 

Como se já não bastasse a expressa previsão Constitucional do direito do 

aluno em não ser exposta ao assédio ideológico, o Pacto de San Jose da Costa 

Rica, a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, prevê em seu artigo 12 o 

Direito a liberdade de consciência e de religião, inclusive prenunciando, que os pais 

e tutores tem direito a que seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e 

moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 

O Estado tem o dever de proteger e zelar pela boa e plural formação dos seus 

alunos. O viés moral, por si só, seria suficiente para tornar a aprovação do presente 

Projeto de Lei, e torna-se ainda mais certa e imperativa a sua aprovação em vista da 

necessidade do cumprimento da norma Constitucional e da norma Internacional. 

                        Sala das Sessões em 06 de maio de 2015. 

 

                         Deputado Rogério Marinho 

                           PSDB – RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 
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Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 

de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 

1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

.......................................................................................................................................................  
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a 

lei permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Aumento de pena  

§1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

 

Ameaça 
Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
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Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

DECRETO N° 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 denovembro de 1969. 

 

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da 

República, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 84, inciso VIII, da Constituição, e 

 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica),adotada no âmbito  da Organização dos Estados Americanos, em São José 

da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor internacional em 18 de julho de 

1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74; 
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Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão a essa 

Convenção em 25 de setembro de 1992; 

 

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São 

José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de setembro de 1992 , de 

conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente Decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2° Ao depositar a Carta de Adesão a esse ato internacional, em 25 de 

setembro de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo 

do Brasil entende que os Arts. 43 e 48, alínea "d", não incluem o direito automático de visitas 

e inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da 

anuência expressa do Estado". 

 

Art. 3° O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

Fernando Henrique Cardoso 

.......................................................................................................................................................  

 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO 

DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) – MRE CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS HUMANOS 
 

PREÂMBULO 

 

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das 

instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no 

respeito dos direitos essenciais do homem; 

 

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da 

pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 

convencional, coadjuvante ou co mplementar da que oferece o direito interno dos Estados 

americanos; 

 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização 

dos Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na 

Declaração Universal dos Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 

outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 
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Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem, 

só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem 

criadas condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e 

culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e  

 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos 

Aires, 1967) aprovou a incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas 

sobre direitos econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma convenção 

interamericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos 

órgãos encarregados dessa matéria, 

Convieram no seguinte: 
 

PARTE I 

DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

.......................................................................................................................................................  

 

Artigo 12.  Liberdade de consciência e de religião 

  

1.Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de religião.  Esse direito 

implica a liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de 

crenças, bem como a liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, individual 

ou coletivamente, tanto em público como em privado. 

  

2.Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam limitar sua 

liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças. 

  

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias crenças está sujeita 

unicamente às limitações prescritas pela lei e que sejam necessárias para proteger a segurança, 

a ordem, a saúde ou a moral públicas ou os direitos ou liberdades das demais pessoas. 

  

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que seus filhos ou pupilos 

recebam a educação religiosa e moral que esteja acorde com suas próprias convicções. 

  

Artigo 13.  Liberdade de pensamento e de expressão 

  

1.Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de expressão.  Esse direito 

compreende a liberdade de buscar, receber e difundir informações e idéias de toda natureza, 

sem consideração de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou 

artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha. 

  

2.O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar sujeito a 

censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem ser expressamente fixadas pela 

lei e ser necessárias para assegurar: 

  

a.o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; ou 
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b. a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde ou da moral 

   públicas. 

  

3.Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou meios indiretos, tais 

como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de imprensa, de freqüências 

radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem por 

quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões. 

  

4.A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia, com o objetivo 

exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da infância e da adolescência, sem 

prejuízo do disposto no inciso 2. 

  

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda apologia 

ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitação à discriminação, à hostilidade, ao 

crime ou à violência. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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